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DECRETO Nº 6327 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando o falecimento do Exmo. Sr. Senador AROLDE 

DE OLIVEIRA, que exerceu de forma brilhante grande 

representatividade na política do País, após nove mandatos como 

Deputado Federal, elegendo-se, em 2018, Senador pelo Rio de Janeiro, 

contemplando nosso Município com emendas parlamentares, ficando seu 

nome marcado na política brasileira e em Itaperuna, 

 

 

D  E C  R  E  T  A: 

 

 

Art. 1º - Fica declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, no 

âmbito do Município de Itaperuna, pelo falecimento do Ilmo. Sr. 

AROLDE DE OLIVEIRA, homem público, íntegro, de fé inabalável e 

atuante na política com prioridade e competência, no País e em nosso 

Município. 

 

Art. 2º - Publique-se e cumpra-se 

 

Itaperuna, 22 de outubro de 2020. 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


